
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1242/2022 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1114, DE 20 DE JULHO DE 2022

O  nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo Eletrônico nº 23277.000223/2022-92,
resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 117/2018/GR, que designa os servidores, conforme abaixo, como usuários de perfis do SCDP, no âmbito do  SãoCampus
Gonçalo, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRJ, conforme estabelecido no art. 3º da Instrução de Serviço PROAD nº 3, de 28
de julho de 2016:

NOME SIAPE PERFIL

Samuel
Lopes
Martins

1986149 Proponente Titular

Thiago de
Azevedo
Pereira

2291240 Proponente Substituto

Paula
Soledade
dos Santos

2294117
Solicitante de
viagem

Titular

Paulo
Andre
Ferreira

1823666
Solicitante de
viagem

Titular

Samuel
Lopes
Martins

1986149
Solicitante de
viagem

Titular

Paula
Soledade
dos Santos

2294117
Solicitante de
Passagem

Titular

Paulo
Andre
Ferreira

1823666
Solicitante de
Passagem

Titular

Samuel
Lopes
Martins

1986149
Solicitante de
Passagem

Titular

Gleyce
Figueiredo
de Lima

1581053
Ordenador de
Despesa

Titular



Samuel
Lopes
Martins

1986149 Ordenador de
Despesa

Substituto

André
Luiz
Vargas
Cabral

1562102
Coordenador
Financeiro

Titular

Aloan
Trajano da
Silva
Cabral

2290373
Coordenador
Financeiro

Substituto

Alex José
dos Santos

1872846
Coordenador
Orçamentário
Setorial

Titular

Aloan
Trajano da
Silva
Cabral

2290373
Coordenador
Orçamentário
Setorial

Substituto

Gleyce
Figueiredo
de Lima

1581053
Autoridade
Superior

Titular

Samuel
Lopes
Martins

1986149
Autoridade
Superior

Substituto

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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